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A Assembleia da República 

habilitou o Governo a legislar sobre 

o acesso aberto às infra-estruturas 

aptas ao alojamento de redes de 

comunicações electrónicas e a 

estabelecer o regime de 

impugnação dos actos do ICP-

ANACOM. 
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Definição do conteúdo do decreto-lei sobre o acesso aberto a infra-

estruturas capazes de alojar redes de comunicações electrónicas 

Foi publicada no Diário da República de 9 de Julho a lei de autorização 

legislativa da Assembleia da República para a elaboração, pelo Governo, 

do decreto-lei que estabelecerá o regime de acesso aberto às infra-

estruturas aptas ao alojamento de redes de comunicações electrónicas.  

O mesmo diploma virá ainda alterar o regime de impugnação dos actos do 

ICP-ANACOM aplicáveis no âmbito do regime de construção, acesso e 

instalação de redes e infra-estruturas de comunicações electrónicas, 

previsto na Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei n.º 

5/2004, de 10 de Fevereiro.  

Segundo as linhas orientadoras definidas na lei de autorização, o diploma a 

elaborar deverá prever a obrigação, para as empresas de comunicações 

electrónicas que oferecem redes ou serviços de comunicações electrónicas 

acessíveis ao público, assim como para as entidades que detenham infra-

estruturas aptas ao alojamento de redes de comunicações electrónicas que 

sejam utilizadas por aquelas, de tornar pública a intenção da realização de 

obras que viabilizem a construção ou ampliação de infra-estruturas aptas 

ao alojamento de redes de comunicações electrónicas. 

Nessas situações, as demais operadoras interessadas deverão poder 

associar-se às obras, suportando a quota-parte do custo de investimento 

da obra correspondente ao diferencial de custos de investimento que a sua 

associação vier a originar. 

O acesso às referidas infra-estruturas deverá ser disponibilizado em 

condições de igualdade, transparência e não discriminação, e mediante 

condições remuneratórias em função dos custos. 

O diploma deverá ainda prever que o regime instituído não prejudicará o 

regime aplicável às redes e serviços de comunicações electrónicas previsto 

na Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei n.º 5/2004, de 

10 de Fevereiro, nomeadamente as disposições aplicáveis ao acesso a 

infra-estruturas detidas pela concessionária do serviço público de 

telecomunicações. 

As decisões, despachos e outras medidas tomadas pelo ICP-ANACOM em 

processos de contra-ordenação serão recorríveis para os tribunais de 

comércio, podendo o caso subir até à Relação, nas situações que o 

admitam nos termos previstos no regime geral das contra -ordenações. 

As decisões do ICP-ANACOM de aplicação de sanções pecuniárias 

compulsórias serão recorríveis para os tribunais administrativos quando 

não se trate de processo contra-ordenacional. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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